
BOLETIM INFORMATIVO DA CPPD - IFG

Periódico Bimestral da Comissão Permanente de Pessoal Docente do IFG
Nº 4, de 15 de Abril de 2026.

Atual composição da CPPD, nomeada pela
Portaria 3504 - REITORIA/IFG, de 17 de
junho de 2025:
João Oliveira Ramos Neto
Nayara Joyse Silva Monteles
Kelvin Rodrigues Couto
Thiago Vedovatto
Alexander Serejo Santos
Renata Tavares de Brito Falleti
Divino Gabriel Lima Pinheiro

Outras informações 
Até o ano passado, após três anos de estágio
probatório, os docentes precisavam abrir um
processo de aceleração para serem
promovidos para DIII-I. No entanto, com a nova
lei da carreira EBTT, não é mais necessário abrir
processo de aceleração. Após três anos de
exercício, os docentes mestres e doutores
serão automaticamente avaliados para
progredir de A1 para B1. 

Saiba Mais!

Presidência: joao.neto1@ifg.edu.br 
Secretaria: cppd.secretaria@ifg.edu.br

Contato:

Ações da CPPD

Site:
https://www.ifg.edu.br/comissoes/cppd

 Desde janeiro de 2026, a CPPD já realizou o encaminhamento dos seguintes processos:

12 processos de afastamento para pós-graduação; 

103 processos de progressão;

18 processos de titularidade;

7 processos de RSC;

3 processos de majoração da carga horária.

Consultada sobre dúvida no texto da  Resolução CONSUP/IFG 11, de 20 de dezembro de 2011, a

CPPD emitiu um parecer sobre afastamento para realização de pós-doutorado. O parecer

encontra-se disponível na página da comissão no site do IFG. 
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